
Decretos
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
Rua José Ferreira, nº 05, CNPJ nº 08.882.862/0001-05

DECRETO Nº 021/2023, São José do Bonfim, 23 de agosto de 2023.

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO DE ESCUTA 
PROTEGIDA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BONFIM-
PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, EM ACORDO 
AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 13.431/2017, 
QUE ESTABELECE O SISTEMA DE GARANTIA 
DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
VÍTIMA OU TESTEMUNHA DE VIOLÊNCIA.

O Prefeito Municipal de São José do Bonfim, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e,
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017, que estabelece 
o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha 
de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente);
 
CONSIDERANDO a Lei 13.431/17, que define ser a escuta especializada um 
procedimento realizado pelos órgãos da rede de proteção nos campos da educação, 
da saúde, da assistência social, com o objetivo de assegurar o acompanhamento da 
vítima em suas demandas, na perspectiva de superação das consequências da violação 
sofrida, inclusive no âmbito familiar. Deve-se limitar estritamente ao necessário para o 
cumprimento da finalidade de proteção;
 
CONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é imprescindível que haja integração 
dos serviços e o estabelecimento de fluxo de atendimento, sendo que os atendimentos 
devem ser realizados de maneira articulada; não havendo a superposição de tarefas; 
necessária a prioridade na cooperação entre os entes; exigindo a fixação de mecanismos de 
compartilhamento das informações; e a definição do papel de cada instância/serviço e do 
profissional de referência que supervisionará as atividades.
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, que regulamenta a 
Lei Federal nº 13.431/2017;
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Fica instituído o procedimento de Escuta Especializada de crianças e adolescentes 
vítimas ou testemunhas de violência no âmbito do Município de São José do Bonfim-PB, 
com a participação da Rede de Proteção Local, de forma articulada.
 
Art. 2º. A escuta especializada é o procedimento realizado pelos órgãos da rede de 
proteção nos campos da educação, da saúde, da assistência social, da segurança pública 
e dos direitos humanos, com o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima ou da 
testemunha de violência, para a superação das consequências da violação sofrida, limitado 
ao estritamente necessário para o cumprimento da finalidade de proteção social e de 
provimento de cuidados.
 
Art. 3º. O Sistema de Garantia de Direitos das crianças e adolescentes, vítimas ou 
testemunhas de violência, desenvolverá políticas integradas e coordenadas, de forma a 
garantir os direitos humanos das crianças e dos adolescentes no âmbito de suas relações 
domésticas, familiares e sociais, visando resguardá-los de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, abuso, crueldade e opressão.
 
Art. 4º. Os profissionais do sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente 
vítima ou testemunha de violência participarão de cursos de capacitação para o desempenho 
adequado das funções previstas neste Decreto, respeitada a disponibilidade orçamentária e 
financeira dos órgãos envolvidos.
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Município de São José do Bonfim-PB

Sexta-feira, 25 de agosto de 2023
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De 11 de outubro de 1990

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Criado pela Lei Municipal n.º 95/90 
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Parágrafo único. O Poder Público criará matriz intersetorial de capacitação para os 
profissionais de que trata este Decreto, considerados os documentos e os atos normativos 
de referência dos órgãos envolvidos.
 
Art. 5º. Os profissionais envolvidos no sistema de garantia de direitos da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência primarão pela não revitimização da 
criança ou adolescente e darão preferência à abordagem de questionamentos mínimos e 
estritamente necessários ao atendimento.
 
Parágrafo único. Poderá ser coletada informação com outros profissionais do sistema de 
garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, além 
de familiar ou acompanhante da criança ou do adolescente.
 
Art. 6º. Fica regulamentada pelas disposições deste Decreto, a normatização e organização 
do Sistema de Garantia de Direitos da criança e do adolescente, vítima ou testemunha de 
violência, no âmbito do Município de São José do Bonfim-PB.
 
Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de São José do Bonfim – PB, 23 de agosto de 2023.

 
 

Esau Ravel Araújo da Silva Nóbrega 
Prefeito


